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I * *

P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  de

CAPÃO BONITO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 187/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4174/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO E 
A EMPRESA 49.802.668 ELDER FABIANO DE 
PROENÇA

O MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO, com sede a Rua nove de julho, n° 690, Centro, Capão Bonito/SP, CEP: 
18.300-900, representado neste ato pela Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura, Sra. Ana Luíza 
Marques Souto Dias, portadora da Cédula de Identidade RG n° 43.050.384-2 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o 
n° 309.029.378-12, residente e domiciliada nesta cidade de Capão Bonito, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa 49.802.668 Elder Fabiano de Proença, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
49.802.668/0001-41, com sede à Rua Padre Arthur do Amaral Camargo, N° 462, Vila São Judas Tadeu, na cidade 
de Capão Bonito/SP, CEP: 18.301-280, representada rieste ato por seu Proprietário, Sr. Elder Fabiano de 
Proença, inscrito no RG 33.557.789-50 SSP/SP e CPF/MF sob o n° 306.187.378-39, residente e domiciliado no 
endereço supracitado, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 
Processo n° 4174/2024 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n° 
187/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO (art. 92 ,1 e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para fornecer 
assistência técnica necessária para a preparação física e esportiva da equipe de futsal que participará das 
competições representando a cidade de Capão Bonito, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Cultura, deste Município, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e 
especificações abaixo:

Item Quant. Unid. ~ --------------------- ------- :r— -------------—----------------------------------- -------Descrição Valor Unit. (R$)

1 10 Meses Prestação de Serviço Técnico para a Preparação Fisica e 
Esportiva da equipe de Futsal R$ 2.000,00

1.2. O Local onde os treinamentos ocorrerão será no Ginásio José Elias de Proença (Escola Oscar Kurtz 
Camargo). Endereço: Rua Cel. Ernestino, s/n -  Capão Bonito, SP.
1.3. As datas e horários do serviço será as Terças e Quintas, das 19:00 hrs às 23:00 hrs e com 
acompanhamento em jogos nos finais de semana, no total serão 32 horas semanais de treinamento.
1.4. Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição:

1.4.1. o Aviso da Dispensa de Licitação n° 187/2024;
1.4.2. o Termo de Referência;
1.4.3. a proposta da Contratada;
1.4.4. eventuais anexos dos documentos supracitados.
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CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 10 (dez) meses contados de sua assinatura, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA -  SUBCONTRATAÇÂO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA-PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.
5.1.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA -  PAGAMENTO (art 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA -  REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA OITAVA -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações da Contratante, além das previstas no Termo de Referência:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e 
seus anexos;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na execução do 
serviço, para que seja por ele refeito, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
e) Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
f) Aplicar à Contratada, se necessário, as sanções previstas na lei e neste Contrato;
g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada;
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos m ar"  1
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
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8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1.

a)

b)

c)

d) 

9)

g)

h)

i)

j)

k)

0
m)

São obrigações da Contratada, além das previstas no Termo de Referência:
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no Termo de Referência: 
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados;
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante, ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato.
Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -  SICAF, 
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 
a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 
de Regularidade do FGTS -  CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT; 
Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
Manter- se durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas e com 
as condições exigidas para habilitação;
Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021);
Comprovar a reserva de cargos a que se refere o subitem acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei 
n.° 14.133, de 2021);
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 
14.133, de 2021.
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n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 
da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 8.1.8. 
Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
11.1.8. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 8.1.10. Comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.1.9. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
11.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
11.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2.0 fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da Lei n° 14.133 de 2021 ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade dvil e criminal, às seguintes sanções:

11.2.1. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave;
11.2.2. Multa;

11.2.2.1. moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 
20 (vinte) dias;

11.2,2.1.1. O atraso superior a 21 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021.

11.2.2.2. compensatória de 15% sobre o valor da parcela em atraso, no caso de inexecução parcial.
11.2.2.3. compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos.

11.3. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°).
11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7°).
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11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157).
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°).
11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar.
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°):
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem.
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 
dia.
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva.

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio
de 2021).
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura
II. Fonte de Recursos: Tesouro

III. Funcional Programática: 27.812.0011.2087
IV. Categoria Econômica: 3.3.90.39

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS (art 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078, de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021.
15.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) 
mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA PROTEÇÃO DE DADOS
16.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, 
civil e criminal.
16.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, as 
partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações -  em especial os dados 
pessoais e os dados pessoais sensíveis -  repassados em decorrência da execução contratual, em consonância 
com o disposto na Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais -  LGPD), sendo vedado o 
repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para 
viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

16.2.1 O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do vínculo existente 
entre a Contratante e a Contratada, e entre esta e seus colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço 
e consultores.

16.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, a Contratante, para a execução do 
serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da Contratada, tais como 
número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação, os quais 
serão tratados conforme as disposições da Lei n° 13.709/2018.
16.4. A Contratada declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete 
a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais 
repassados pela Contratante.
16.5. A Contratada fica obrigada a comunicar a Contratante em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer incidente 
de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas 
no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.

16.5.1. A comunicação não exime a Contratada das obrigações, saçções e responsabilidades que possam incidir 
em razão das situações violadoras acima indicadas.

[■] PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO/SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DIVISÃO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
FONE: (15) 3543-9900 

iidtacao<a>capaobon ito.sp.gov.br 6



H P J  CAPÃO BONITO
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e

CONTRATO 109/2024

16.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do contraditório 
e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DA PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá à Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8o, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, dc art. 7o, §3°, 
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  FORO (art 92, §1°)
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Capão Bonito/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n°

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um só efeito, às 
quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, contratante e contratada, e pelas 
testemunhas abaixo:

14.133/21.

Capão Bonito, 25 de junho de 2024.

lão, Esporte Proprietário
e Cultura

TESTEMUNHAS:

2 -

Ana Paula H. M. Pereira
RG: 43.864.112-7 

Divisão de Compras e Licitações
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ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA

1 SETOR REQUISITANTE:
1.1. Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura -  Divisão de Esporte, Lazer e Juventude.

2 DO OBJETO:
2.1. O objeto do presente instrumento consiste na contratação de empresa especializada para fornecer 
assistência técnica necessária para a preparação física e esportiva da equipe de futsal que participará das 
competições representado a cidade de Capão Bonito, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Cultura deste Município, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste termo e seus anexos.

Item Quanl Unid.
'

Descrição valor global máximo 
aceitável

01 1 SV Prestação de Serviço Técnico para Preparação 
Física e Esportiva da equipe de Futsal.

R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais).

2.2. O local onde os treinamentos ocorrerão será no Ginásio José Elias de Proença (Escola Oscar Kurtz 
Camargo). Endereço: Rua Cel. Ernestino, s/n - Capão Bonito, SP.
2.3. As datas e horários do serviço sera às Terças e Quintas, das 19:00 hrs às 23:00 hrs e com 
acompanhamento em jogos nos finais de semana, no total serão 32 horas semanais de treinamento.

3 DAS EXIGÊNCIAS:
3.1 A Contratada deverá ser composta por um dirigente técnico responsável pelos treinamentos, será 
necessário o mesmo ter experiencia técnica, sendo como jogador e técnico desportivo profissional e juntamente 
com essa experiencia, o dirigente deverá ter experiencia em eventos esportivos, sendo exigido ter participado nos 
jogos estaduais, jogos federados e jogos regionais.
3.2 O dirigente responsável pelos treinamentos da equipe de futsal será exigido qualificação técnica sendo, 
obrigatoriamente, inscrito no CREF/FUTSAL (Conselho Regional de Educação Física).

4 PRAZO DE VIGÊNCIA:
4.1 O prazo de vigência da contratação é de 10 (dez) meses contados da assinatura do termo de contrato 
ou instrumento equivalente, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

5 DA JUSTIFICATIVA:
5.1. O presente Termo de referência tem como fundamentação o alto rendimento dos atletas que participa 
das atividades da Associação Esportiva de Capão Bonito, através de técnico esportivo e preparação física dos 
atletas, principalmente, nas competições da Federação Paulista de Futsal, onde a Associação representa a cidade 
de Capão Bonito na competição.

6 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Subcontratação:

6.1.1. Não é admitida a subcontratação do objeto do objeto
6.2. Garantia da contratação:
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6.2.1. Não será necessária a garantia a exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 
n° 14.133, de 2021.

6.3 Demais requisitos
6.3.1. Comprovação através de atestado de Capacidade Técnica de aptidão para o desempenho de atividades 
pertinentes, compatíveis com objeto deste Termo de Referência, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado;
6.3.2. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos itens referentes ao objeto do Contrato;
6.3.3 Cumprir com os prazos, disposições e especificações estabelecidas neste Termo de Referência;
6.3.4. Comunicar a contratante quaisquer ocorrência que impeçam, mesmo que temporariamente, a execução 
dos itens pertencentes ao objeto em questão.

7 DAS OBRIGAÇÕES:
7.1 Da Contratada:

7.1.1 Executar os serviços às suas expensas, de forma integral, presencialmente, nos dias e nos horários 
estabelecidos pela Contratante.
1.1.1. Executar o serviço seguindo rigorosamente as especificações, prazos e condições estabelecidas 
neste instrumento;
1.1.2. Os serviços deverão ser executados em pleno acordo com a Autorização de Fornecimento, durante o 
prazo de vigência deste contrato;
1.1.3. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decorrentes deste contrato;
1.1.4. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;
1.1.5. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram;
1.1.6. Comunicar à Contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) 
dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 
(cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;
1.1.7. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscás e comerciais decorrentes da execução do 
presente contrato;
1.1.8. Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas, 
atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
1.1.9. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos produtos 
fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidades, competirido-lhe também a dos produtos que não aceitos 
pela fiscalização da Contratante deverão ser trocados;
1.1.10. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura 
ocorram na execução dos serviços e o uso indevido de patentes e registros;
1.1.11. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente a 
execução do contrato.

7.2 Da Contratante:
7.2.1. Efetuar o pagamento, mediante apresentação de nota fiscal/fatura pela Contratada, devidamente 
atestada pela Secretaria requisitante com a respectiva solicitação de pagamento e documentos necessários;
7.2.2. Designar profissional, para atuar como fiscal, assim como, acompanhar a entrega dos produtos;
7.2.3. Comunicar a Contratada, qualquer problema oriundo dos produtos a serem entregues.
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8. DA PROPOSTA E DO JULGAMENTO
8.1. As propostas deverão ser apresentadas sem rasuras, assinadas pelo representante legal da empresa, 
com todas as páginas rubricadas, contendo as especificações, preço unitário, total e global dos produtos;
8.2. Os preços ofertados nas propostas não poderão ser superiores aos fixados pelo Contratante, constantes 
no item 2.1 deste Termo de Referência.
8.3. Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluídas todas e quaisquer despesas necessárias 
para a perfeita execução do objeto, tais como transporte, tributos, fretes, encargos sociais, seguros e demais 
despesas inerentes à execução do objeto.
8.4. O critério de julgamento da proposta financeira será o de menor preço global desde que sejam cumpridas 
as exigências do presente Termo de Referência.
8.5. A apresentação da proposta por parte da empresa implica na plena aceitação de todos os termos contidos 
no termo de referência, edital e do modelo de contrato a ser firmado com a empresa vencedora.
8.6. A proposta deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da apresentação.

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
9.1. A despesa do Contrato neste exercício correrá à conta das seguintes dotações do orçamento da 
Prefeitura Municipal de Capão Bonito/SP:

9.1.1. Gestão/Unidade: Sec. Mun. de Educação, Esporte e Cultura
9.1.2. Fonte: Tesouro
9.1.3. Funcional Programática: 27.812.0011.2087
9.1.4. Categoria Econômica: 3.3.90.39

10. DO PAGAMENTO
10.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias corridos, contados da apresentação da nota fiscal, 
observada a ordem cronológica estabelecida na Lei n° 14.133/21, após aceitação e devidamente atestada pelo 
servidor municipal.
10.2. Para a realização do pagamento, a empresa deverá manter a regularidade fiscal apresentada durante o 
processo de habilitação.

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 
da Lei n° 14.133, de 2021.
11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da Lei n° 14.133 de 2021 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.2.1. Advertência

11.2.2.1. moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 
20 (vinte) dias;

11.2.2.1.1. O atraso superior a 21 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021.

11.2.2.2. compensatória de 15% sobre o valor da parcela em atraso, no caso de inexecução parcial.
11.2.2.3. compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 ' *
11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou co

11.2.2. Multa;
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contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
11.3. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°).
11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157).
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°).
11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar.
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°):
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

12. DA GESTÃO DO CONTRATO
12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.
12.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
12.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato.
12.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).
12.6. A gestão e fiscalização será realizado pelo servidor Alan de Souza Galvão, Diretor da Divisão de Esporte, 
Lazer e Juventude, portador do CPF n° 309.811.018-01.

13. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
13.1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas discriminadas nos itens a 
seguir:
13.1.1. Habilitação jurídica

a) Para Empresa Individual: Registro comercial;
b) Para Sociedade Comercial (Sociedade empresária em geral): Ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor e alterações subsequentes, devidamente r

§7°).

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO/SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DIVISÃO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
FONE: (15) 3543-9900 

lidtacao<3>capaobonlto.sp.gov.br 11



H P  CAPÃO BONITO
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e

CONTRATO 109/2024

c) Para Sociedade por Ações (Sociedade empresária do tipo S/A): O ato constitutivo e alterações 
subsequentes, devendo vir acompanhados de documentos de eleição de seus administradores em exercício;
d) Para Sociedade Civil (Sociedade simples e sociedade cooperativa): Inscrição do ato constitutivo e 
alterações no registro civil das pessoas jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício;
e) Para empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Brasil: Decreto de autorização e ato de 
registro ou autorização para

13.1.2. Regularidade Fiscal:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda ou 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, relativo ao domicilio (filial) ou sede (matriz) do licitante.
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal que deverá ser comprovada através da apresentação 
de Certidão Conjunta de Débitos, relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal, relativa ao domicilio (filial) ou sede (matriz) do licitante.
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS através do Certificado 
de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal.
d) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, que deverá ser comprovada através da 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei N° 12.440 de 07 de julho de

13.1.2.1. As provas de regularidade deverão ser feitas por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa.
13.1.2.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. A Contratante poderá realizar acréscimo ou supressões nas quantidades inicialmente definidas, 
respeitadas os limites previstos no artigo 75, da Lei n° 14.133/21 e suas alterações posteriores, tendo como base 
as quantidades constantes na Tabela inserida no presente Termo de Referência.

2011.

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAPÃO BONITO/SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DIVISÃO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
FONE: (15) 3543-9900 

lidtecao@ capaobonito.sp.90v.br

/prefeitura.cb ( § )  Oprefeituracb

12

mailto:lidtecao@capaobonito.sp.90v.br

